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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONTENCIOSO ADMINISTRA TIVD TRIBUTÁRIO
CÉLULA DE JULGAMENTO DE I' JNST ÂNCIA

AUTUADO; CALIaPE PINHEIRO DE SOUZA FILHO
ENDEREÇO; CENTRD,FORTALEZA-CE
PLACA:L VS7375 CE
CPF: 146.194.743-04
AUTO DE INFRAÇÃO N°, 201311877-1
PROCESSO: 113063/2013

EMENTA: ICMS TRANSPORTE DE
MERCADORIAS ACOBERTADAS POR
DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO POR
CONTER DECLARAÇÃO QUANTO À
NATUREZA DA OPERAÇÃO NÃO
COMPATIVEL COM A OPERAÇÃO
EFETIVAMENTE REALIZADA Decisão
amparada nos dispositivos legais: artigos 21,11,"[",
131 caput e 11I, 140, do Decreto n" 24.569{97 -
Penalidade inserta no Auto de Infração, ort.123, JIl,
"a", da Lei 12. 670/96 - AUTO DE INFRAÇÃO
JULGADO PROCEDENTE com ressalva peja
correção do montante de multa conferida pela
autoridade fiscal no auto de infração.AUTUADO

rEVEL.JULGAMENTO N', tSio 15
RELATÓRIO:

A peça inicial acusa o contribuinte de 'TRANSPORTE DE
MERCADORIA ACOBERTADA POR DOCUMENTOS FISCAIS INlDONEOS,
O AUTUADO ACIMA IDENTiFICADO CONDUZIA MERCADORIAS,
CONFORME CGM 281/13, EM ANEXO, COM DOCUMENTACAO FISCAL QUE
NAO SE REFERIA A OPERACAO DE VENDA EFETIVAMENTE REALIZADA
MOTiVO PELO QUAL EFETUAMOS A LAVRATURA D PRESENTE AUTO DE
INFRACAO POR TRANSPORTE DE MERCADORIAS COM DOCUMENTACAO
FISCAL INIDONEO, CONFOR..VlE INFOR..VlACAO COMPLEMENTAR EM
ANEXO. "

Após indicnr os dispositivos legais infringidos, o Agente Fiscal
aponta como penalidade o Art.12.1, III, "a", da Lei 12.670/96, alterado peIa L•..•i
13.418/03. i.,~



em

consultas do sistema NF-e corporativo;
Etiquetas originais das mercadorias;
Cópias de CNH, RG do transportador e DUT do veículo condutor;
Fotos das mercadorias;
Protocolo de Entrega de AI{Documentos;
Comunicação Interna;
Cópias de decisões em Mandado de Segurança;

A contribuinte autuada deixou de apresentar impugnação €,

cunseqüência, foi declarada revel às £15.18dos autos.
Este é o relatório em síntese.

PROCESSO 1\'" 1/3063(2013 It'
JULGAMENTO N', tS" lO J

Na ação fiscál, a lavratura do Aulo de Infração em julgamento foi
instruída pelos seguintes documentos:
./ Auto de Infração n" 201311877-1 com ciência pessoal no próprio AI;
./ Informações Complementares;
./ Certificado de Guarda de Mercadoria- CGM;
./ DANFEno:14e360.508;.'.'.'.'.'.'.'

FUNDAMENTAÇÃO:
No presente processo administrativo-tributário, o condutor do

veículo que transportava mercadorias indicadas no CGM acostado às As.05, no
valor total de 1\.$42.535,64(quarenta c dois mil c quinhentos e trinta e cinco reais e
sessenta c quatro centavos), é acusado de transporte de mercadorias acobertadas
por documento fiscal considerado inidôneo pela irregularidade na declaração da
Nature7:a da Operação não compatível com a operação efetivamente realizada.

Preliminarmente, constato a regularidade formal da Ação Fiscal:
realizada por autoridade competente e não impedida - por Auditor Fiscal com
dispensa de: Mandado de Ação Fiscal designatório e Termos de Início e de
Conclusão de Fiscalização por consistir em ação fiscal no trânsito de mercadoria;
ciência da lavratura do Auto de Infração regularmente Íeita por ciência pessoal no
próprio AI, c rcspeitodo o prazo para pagamento do débito ou apresentação de
impugnação.

Portanto, passo à análise do mérito,
É importante esclarecer sobre a responsabilidade do autuado no

presente caso, pois ° Decreto nO24.569/97 a define de forma manifesta em seu
artigo 21, Il, "c", in verbis:

"Arl. 21. Silo rt'sf'O"'iÍ!!eis pelo pagamento do ICMS,
1...1
IJ - O tra"spor/ndor. em rrla,ao J mercadoria
!...J
o) GW aceitar ram de'Wdlo 011 Im".'!!""I", sem doeume"t" fucnl 01<,e"do ""Ie

i"idô"eo;
(grifo nosso) 0#
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PROCESSO NO 113063(2013 I ("
)UeGAMENTO NO, LH O L)

Bem como o que dispõe claramente o artigo 140, do mesmo
regulamento, Í11 verbis:

"Arl. 140. O transpor/odor não podero "cál"' despacho a" efelu", o tmnsporle de
"""ndoria "u bem q'" n~o "leiam acompanhado, dos documenlcn; fi,,,"i, pmprios_ "

No mérito, a matéria em questão encontra-se claramente
disciplinada no artigo 131caput e III, do Decreton"24.569/97,in vnb,s:

"Arl. 131,O""idcrar-s ••tÍ inidôneo O d"cumm/o q'" ".10 prtenchcr OS sellS "'qui,il~s
fundamentais d, validade' 'fiC<lciaou que for comprovodamenle expedidlJ com dolo, frmuu O" ,;'m,).ç~"
nu, aindil, q,,,mdo;

I.i
1[1. contenha d,dar"fÕ" inexatas OI< qu, voe \'liaai,VI com1!!!/,Nlidadr ruw a Qwmeão

OI! PIT?laqlp çr"ljvgmmJe ITIJIiZl!dII ;"(grifo '105<0)

Trata-se de obrigação acessória decorrente da legislação tributária
que tem como objeto o ato de transportar mercadorias acompanhadas de Notas
Fiscais idôneas. A inidoneidade consiste em vício existente no documcnto fiscal
que o tome impróprio para o seu fim legal, omitindo ou dificultando o correto
registro da operação mercantil ou prestação de serviço que constituam fatos
geradores do ICMS.

No caso em tela, a iavratura do Auto de Infração teve por
fundamento a constatação feita pelo agente fiscal de que o documento fiscalNF-e
nO14, cuja DANFE está acostada às fls. 06 dos autos, fora emitido de forma
fraudulenta com o fim de dar aparência de legitima a operação interestadual
anterior acobertada pela NF-e nO360.508,cuja DANFEestá acostada às fis. 05 dos
autos, de envio de mercadorias da empresa ADAR IND. COM. IMPORT. E
EXPORT.LTDA,estabelecida na cidade de Três lagoas - MSpara a empresa JAC
lNDUSTRIA DE MODAS LTDA situada no estado do Ceará.O agente fiscal
ressalta que as mercadorias possuíam etiquetas nas quais há referencia a essa Nota
FiscalEietrônica.

Acrescenta que no momento da abordagem, a nota fiscal que
acobertava o transporte das mercadorias era a de número 14 c emitida pela
empresa, contribuinte deste estado.Relata que por meio de consultas ao portai da
Nota FiscalEletrônicae aos sistemas informatizados da SEFAZ, obteve informação
de que nenhuma nota fiscal fora emitida para a transferência das mercadorias da
empresa R B.S. IND. COM. IMPORT.E EXPORT.LIDA para a JAC INDUSTRIA
DEMODASLTDA,evidenciando a irregularidade da nota fiscal eietrônica objeto
da lavratura do presente auto de infração_

Observa-se com a simples conferência do documento fiscal a
irregularidade apontada pelo agente fiscal, tomando assim a Nota Fiscal inidônea,
conforme a determinação prevista no artigo 131, cap"! e lll, do Decreto nO
24.569{97.

24_569/97'j}
3

inidoneidade
É de suma importância salientar que, na configuração da
com base no artigo 131 car"! e JIJ, do Decreto n"



PROCESSO N° 1/3063(20).J Ii'
JULGAMENTO NO, 1J i.o ).
declarações feitas na nota fiscal devem ser inexatas ou incompatívcÍs com a
realidade de tal maneira que dificulte a identificação da mercadoria pelo agente
fiscal no momento da conferência e a operação efetivamente realizada. Na
investigação da inidoneidade deve-se vislumbrar o efetivo grau de irregularidade
existente na Nota FiscaL verificando a sua repercussão no rCCQlhimcnto do ICMS.

É pertinente aduzir que, pelo caráter de instantaneidade uas ações
fIScais realizadas no trânsito de mercadorias, a configuração da irregularidade das
operações é feita de imediato, ou seja, no momento da realização da ação fiscal
pelo Agente competente. Diante dessa característica, o Regulamento do ICMS, em
seus artigos 829 e 830,determinam in verbis:

"Arl, 829, En/ende-se plil' merradlil'ia "171 ,ituação fi"cal imgular aquela que, deposilada
Ou em trânsito, flil' e""ontmdo deSt!comp"nhada de documentação fisml própria O" com documenl.nçlfo que
acoberle o lrilnsi/o de merc.dlil'i. destinaM a conlribuinle não idenlificado ou "",d"id" do CGr O" aindo, com
dOCl'menlaçllofisCll/ inidôn,., ""forma do art. 131. "

" Arl. 830. Sempce que for ""COn/mM m"cadori" em sil,,"çlfo irreflUI"r, na forma c",no
d,/ine" artigo anterior, d""DgrÓo "<'fnle do Eisro pmccrle~!k imediato, à lavra/ura do Alda d, lllfmç/fo com
rel,nojo de mcrcodorio, " (grifo nosso)

Acrescento ainda que a empresa contribuinte apesar de
devidamente dentificada para apresentar defesa, não apresentou contestação à
autuação e, portanto, não traz aos autos qualquer elemento que refute a acusação
feita pela autoridade fiscal.

Ante todo o exposto, resta caracteri:>:adoo cometimento da infração
tributária de remessa de mercadoria acompanhada de nota fiscal inidônea por
CALlOPE PINHEIRODE SOUZAFILHO cuja sanção está legalmente prescrita no
artigo 123,1Jl, "a" da Lei 12,670/97,in verbis:

"Arl. 123, As infroçiJe' à legislaçtIo do lGIAS 'J<ieitam o infrator J,; .;o~~"ntes
ponalidlldes, sem prq"izo M pagamenlo do imposla, quando for o caso:

11I - relalivamente ,; docum",laÇllo e à escriluraÇllo:
(..,)
oj 'ntcegor, remei", tmn:pwtgr ",,,,/ler, ,,/om, ou deposita, ",,,,rodori",, pTI'slar oU

uli/i"or .'mJÍço8 ,,171 dgOlmenlac~Q fisco/ ou ,,,,da esla i"iJôneo, multa eq,livll1enle o 30"10 (lrinl" por emlo)
do VIl/or da o!",raçrloou d. p,eslaçllo;" (GRifO NOSSO)

Todavia, quanto à penalidade obselVo que a autoridade fiscil]
cometeu um equivocoJsso porque, dispõe ° artigo 123JII,"a",da Lei n012.670/96
que a multa equivale a 30% (trinta por cento) do valor da operação, e a
autoridade fiscal conferiu ao presente auto de infração multa de R$9.815.92(nove
mil, oitocentos e quinze reais noventa e dois centavos!. quando ° correto seria °
valor resultante de R$ 12.760,69(doze mil e setecentos e sessenta reais e s£ssentjl
e nove centavos) referente à 30%sobre o valor indicado na base de cálculo.Sendo
assim, faco por oportunidade do presente julgamento a devida correção do valor
da multa.
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PROCESSO NO 1/3063/2013 IA,
AULGA>ffiNTO N' tnO U
DECISAO:

Ex Positis, decido pela PROCEDÍlNCIA do Auto Infração Fiscal em
questão, intimando a autuada a recolher no prazo de SO(TRINTA)dias, a
importância de R$19.991,74 (DEZENOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E
UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) com os devidos acréscimos
legais, podendo em igual periodo interpor recurso junto às Câmaras de
]ulgamento-eJ, na forma da lei.

DEMONSTRATIVO:
BASE DE CÁLCULO :R$42.535,64
ICMS: R$ 7.231,05
MULTA DE 30%: R$12.760,69
TOTAL: R$19.991,74

Célula de Julgamento de l' Instância, em Fortaleza, 19 de junho de
2015.

(ftI:'
Carolinc Brito de Lima

JULGADORA ADMINISTRATWD- TRIBUTÁRIA
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